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COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS

PROCESSO N° 149.474-TCE/AC - Processo Eletrônico

CLASSE: APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÁCIDO DE

CASTRO

OBJETO: APURAR RESPONSABILIDADE EM FACE DO

ENVIO INTEMPESTIVO DOS ARQUIVOS EM

DESCUMPRIMENTO À RESOLUÇÃO TCE/AC Nº

87/2013 - 1º BIMESTRE

RESPONSÁVEL: CAMILO DA SILVA

RELATOR: MARIA DE JESUS CARVALHO DE SOUZA

CITAÇÃO

FINALIDADE: De ordem do Senhor Conselheiro Relator

e, ainda, com fundamento no art. 57, II, da Lei

Complementar Estadual n° 38/93 c/c o art. 6º, II e art. 11,

ambos da Resolução TCE-AC nº 128/2024, CITAR o

Senhor  ARISSON CARLOS LOPES ROSALES,

responsável contábil da Prefeitura Municipal de Plácido de

Castro, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, apresentar justif icativas quanto  ao  envio 

intempestivo,  em  meio  informatizado, das informações

contábeis, financeiras, orçamentárias e patrimoniais,

relativos ao 1º bimestre de 2025, da Prefeitura Municipal

de Plácido de Castro, conforme apontado no Relatório

Preliminar de Análise Técnica às fls. 70/71 e Parecer

Ministerial às fls. 135/137.

OBSERVAÇÃO: O Relatório Técnico mencionado neste

expediente está disponibilizado no endereço eletrônico

http://sistemas.tceac.tc.br/portaldogestor, cujo acesso

deve ser realizado com usuário e senha regularmente

utilizados para acesso aos Sistemas deste Tribunal de

Contas, bem como nos autos eletrônicos que estão no

Sistema de Processo Eletrônico, disponibilizado no

mesmo endereço para vista e consultas.

ADVERTÊNCIA: Não sendo oferecida defesa, a parte

citada sujeitar-se-á aos efeitos da revelia nos termos do

artigo 48, §3º, da LCE nº 38/93.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Ci tação expedida e subscr i ta por ordem do(a)

Conselheiro(a)-Relator(a), nos termos do Despacho de fl.

138 do Processo supramencionado.

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 132.429-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO:  PROCESSO Nº  0011386 -1 /2017 ,

APOSENTADORIA VOLUNTARIA INTEGRAL POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, DO(A) SERVIDOR(A)

FRANCISCA SAMPAIO BARROSO, MATRÍCULA 92529-

1, DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESACRE.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na
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Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 134.041-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0005067-0/2019, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR JOÃO DA

SILVA VIEIRA, MATRÍCULA 0290505-2, DO QUADRO

DE PESSOAL DO ESTADO DA POLÍCIA MILITAR DO

ACRE – PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 134.274-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO:  PROCESSO Nº  0003025 -1 /2017 ,

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)

MARIA DO CARMO DA SILVA, MATRÍCULA 112739-1,

DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 134.287-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO:  PROCESSO Nº  0013292 -8 /2016 ,

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE DO(A)

SERVIDOR(A) MARIA ENILZA DA SILVA DOS SANTOS,

MATRÍCULA 323780-1, DO QUADRO DE PESSOAL DO

ESTADO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM INFRAESTRUTURA HIDROVIÁRIA E

AEROPORTUÁRIA DO ACRE - DERACRE.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)
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3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 134.397-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO:  PROCESSO Nº  0009721 -1 /2017 ,

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)

MARIA TEREZINHA GOMES VIEIRA, MATRÍCULA

8 4 1 2 3 - 1 ,  D O  Q U A D R O  D E  P E S S O A L  D A

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO ACRE –

PGE.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 134.448-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO:  PROCESSO Nº  0019178 -8 /2017 ,

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)

RAIMUNDO CHAGAS ROCHA, MATRÍCULA 45411-1,

DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.043-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0014250-3/2019, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR ESTEPHAN

ELIAS BARBARY NETO, MATRÍCULA 9005960-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLÍCIA

MILITAR DO ACRE – PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.667-TCE/AC – Processo Eletrônico
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ASSUNTO: PROCESSO Nº 0009479-2/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR BINELE

FERNANDES DE ARAUJO, MATRÍCULA 2382644-2, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DO CORPO DE

BOMBEIRO MILITAR DO ACRE – CBMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.671-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0002482-7/2017, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR JOSELITO

LEITÃO COSTA, MATRÍCULA 225100-2, DO QUADRO

DE PESSOAL DO ESTADO DO CORPO DE BOMBEIRO

MILITAR DO ACRE – CBMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.672-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0019517-5/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR JOSÉ

MAURO MESSIAS DA COSTA, MATRÍCULA 2360020-1,

DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DO CORPO

DE BOMBEIRO MILITAR DO ACRE – CBMAC

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.732-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0010031-5/2016, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR PAULO

FERREIRA DA SILVA, MATRÍCULA 9011129-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos
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termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.755-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0004859-8/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR ANTÔNIO

EURICÍO CANDIDO DE AZEVEDO, MATRÍCULA

9013717-1, DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA

POLICIA MILITAR DO ACRE-PMAC

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.757-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0017670-3/2016, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR FRANCISCO

CARLOS PEREIRA DA SILVA, MATRÍCULA 9013032-2,

DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLÍCIA

MILITAR DO ACRE-PMAC

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.758-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0005487-6/2016, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR FRANCISCO

ALVES DA SILVA, MATRÍCULA 0218910-1, DO QUADRO

DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA MILITAR DO

ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES
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NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.764-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0011807-8/2016, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR FRANCISCO

DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, MATRÍCULA 9011960-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.785-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0002867-5/2017, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR JOSEMIR

PEREIRA DA SILVA, MATRÍCULA 9012494-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.787-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0011145-3/2016, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR AFONSO

ARAÚJO DE ASSIS, MATRÍCULA 9007164-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLÍCIA

MILITAR DO ACRE-PMAC

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.788-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0000946-1/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR CARLOS

CIRO NICÁCIO DA SILVA, MATRÍCULA 9011706-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLÍCIA

MILITAR DO ACRE-PMAC

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,
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para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.791-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0020700-0/2017, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR SEBASTIÃO

FRANCISCO MENDONÇA, MATRÍCULA 2384590-2, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.793-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0005160-3/2017, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR EDMILSON

SEVERINO DA SILVA, MATRÍCULA 9019480-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.795-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0011965-4/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR GALBERTO

DAS NEVES HENRIQUE, MATRÍCULA 108472-2, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br
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Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.796-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0007630-7/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR PEDRO DE

FREITAS LIMA, MATRÍCULA 9010203-1, DO QUADRO

DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA MILITAR DO

ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.799-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0003001-4/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR JOÃO

EDUARDO DE OLIVEIRA BEZERRA, MATRÍCULA

9012290-2, DO QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA

POLICIA MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.872-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0027048-3/2017, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR WIDSON

MELO DE SOUZA, MATRÍCULA 9014012-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.875-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0009471-3/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR ANTONIO DE

LIMA SENA, MATRÍCULA 9018786-1, DO QUADRO DE

PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA MILITAR DO ACRE-
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PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.879-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0001369-1/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR MANOEL

EDUARDO DE MOURA, MATRÍCULA 9019960-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.887-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0000596-2/2018, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR RAIMUNDO

SOUSA BARBOSA, MATRÍCULA 242616-2,  DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 136.903-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO:  PROCESSO Nº  0017942 -5 /2019 ,

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)

REGINA CHELLY PINHEIRO DA SILVA, MATRÍCULA

31712-3, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA

DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE- SEMA.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,
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apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 137.753-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: PROCESSO Nº 0021560-5/2019, RESERVA

REMUNERADA A PEDIDO DO(A) MILITAR MANOEL DA

CUNHA MARQUES, MATRÍCULA 9121285-1, DO

QUADRO DE PESSOAL DO ESTADO DA POLICIA

MILITAR DO ACRE-PMAC.

FINALIDADE: Notificar o Sr. FRANCISCO ALVES DE

ASSIS FILHO, Diretor Presidente  do  Instituto  de 

Previdência  do  Estado  do Acre ACREPREVIDÊNCIA,

para tomar conhecimento do REGISTRO do ato

concessório acima descrito, nos termos dispostos na

Resolução n° 119/2020, aprovada pelo Acórdão

11.854/2020. A contagem do prazo recursal se dará nos

termos do artigo 65, da Lei Complementar Estadual nº 38,

de 27 de dezembro de 1993, c/c os artigos 6º, II e 11,

ambos da Resolução nº 128/2024, para querendo,

apresentar no prazo de 15(quinze) dias úteis, Pedido de

Reexame.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 148.681-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIXABA

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025

FINALIDADE: De ordem do Sr. Conselheiro Relator e,

a inda,  com fundamento no ar t .  57,  I I ,  da Lei

Complementar Estadual n° 38/93 c/c o art. 6º, II e art. 11,

ambos da Resolução TCE/AC nº 128/2024, NOTIFICAR o

Senhor MANOEL MAIA BESERRA, Prefeito Municipal de

Capixaba, quanto  ao resultado da instrução, para que: a)

publique a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO com os

Anexos de Metas Fiscais e envie para o Sistema de

Legislação Eletrônica do TCE/AC (e-Legis), em

cumprimento à Resolução TCE/AC nº 083/2013; b) atente-

se para as  Reclassificações  da Despesa  Total  com

Pessoal  realizadas, nos termos do artigo 18, da LRF,

conforme Demonstrativo de Reclassificação de Pessoal às

fls. 21/31,  32/47  e  219/236;  c)  tome conhecimento  de 

que  a  Despesa  Total  com Pessoal  –  DTP,  referente 

ao  2º quadrimestre  de  2025  atingiu  o  percentual  de

70,35% da Receita Corrente Líquida – RCL do mesmo

período, o que  excede o limite  definido no artigo 20,

inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Federal nº

101/2000, cujo percentual máximo é de 54% (cinquenta e

quatro por cento) da RCL, devendo se atentar para as

vedações previstas no artigo 22 e obrigações do artigo 23,

ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal; d) reconduza,

nos termos do artigo 23, da  Lei  de  Responsabilidade 

Fiscal  –  LRF,  o montante  de  sua  Despesa  Total  de

Pessoal ao  limite  definido  na  alínea  “b”,  do inciso  III, 

do  artigo  20,  da  Lei Complementar  Federal  nº 

101/2000;  e)  atente-se  para  a  necessidade  de  adotar

providências  a  fim  de  assegurar  o  envio  das

informações  relativas  à  aplicação  dos recursos  na 

Manutenção  e  Desenvolvimento do  Ensino  (MDE)  e 

no  Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica (FUNDEB) para o Sistema de

Informações  sobre  Orçamentos  Públicos  em  Educação 

– SIOPE,  no  intuito  de viabilizar  a  apuração  do 

cumprimento  dos  limites  mínimos constitucionais  e 

legais previstos no art. 212 da Constituição Federal e no

art. 60 do ADCT c/c a Lei Federal nº  14.113/2020;  f) 

atente-se  para  a  necessidade  de  adotar providências 

a  fim  de assegurar  o  envio  das  informações  relativas 

à  aplicação  dos recursos  em  ações  e serviços 

públicos  de  saúde  para  o  Sistema  de  Informações

sobre  Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS, em

atendimento ao disposto na Portaria nº 53/2013, do

Ministério da Saúde, bem como para viabilizar a apuração

do cumprimento do limite mínimo constitucional previsto

no art. 77, inciso III, do ADCT c/c a Lei Complementar nº

141/2012.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br
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Rio Branco - Acre, 03 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 148.681-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIXABA

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025

FINALIDADE: De ordem do Sr. Conselheiro Relator e,

a inda,  com fundamento no ar t .  57,  I I ,  da Lei

Complementar Estadual n° 38/93 c/c o art. 6º, II e art. 11,

ambos da Resolução TCE/AC nº 128/2024, NOTIFICAR

Senhor DJALMA EDUARDO CARDOSO, Contador

Municipal de Capixaba, quanto  ao resultado da instrução,

para que: a) publique a Lei de Diretrizes Orçamentárias –

LDO com os Anexos de Metas Fiscais e envie para o

Sistema de Legislação Eletrônica do TCE/AC (e-Legis),

em cumprimento à Resolução TCE/AC nº 083/2013; b)

atente-se para as  Reclassificações  da Despesa  Total 

com Pessoal  realizadas, nos termos do artigo 18, da LRF,

conforme Demonstrativo de Reclassificação de Pessoal às

fls. 21/31,  32/47  e  219/236;  c)  tome conhecimento  de 

que  a  Despesa  Total  com Pessoal  –  DTP,  referente 

ao  2º quadrimestre  de  2025  atingiu  o  percentual  de

70,35% da Receita Corrente Líquida – RCL do mesmo

período, o que  excede o limite  definido no artigo 20,

inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Federal nº

101/2000, cujo percentual máximo é de 54% (cinquenta e

quatro por cento) da RCL, devendo se atentar para as

vedações previstas no artigo 22 e obrigações do artigo 23,

ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal; d) reconduza,

nos termos do artigo 23, da  Lei  de  Responsabilidade 

Fiscal  –  LRF,  o montante  de  sua  Despesa  Total  de

Pessoal ao  limite  definido  na  alínea  “b”,  do inciso  III, 

do  artigo  20,  da  Lei Complementar  Federal  nº 

101/2000;  e)  atente-se  para  a  necessidade  de  adotar

providências  a  fim  de  assegurar  o  envio  das

informações  relativas  à  aplicação  dos recursos  na 

Manutenção  e  Desenvolvimento do  Ensino  (MDE)  e 

no  Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica (FUNDEB) para o Sistema de

Informações  sobre  Orçamentos  Públicos  em  Educação 

– SIOPE,  no  intuito  de viabilizar  a  apuração  do 

cumprimento  dos  limites  mínimos constitucionais  e 

legais previstos no art. 212 da Constituição Federal e no

art. 60 do ADCT c/c a Lei Federal nº  14.113/2020;  f)

 atente-se  para  a  necessidade  de  adotar providências 

a  fim  de assegurar  o  envio  das  informações  relativas 

à  aplicação  dos recursos  em  ações  e serviços 

públicos  de  saúde  para  o  Sistema  de  Informações

sobre  Orçamentos Públicos em Saúde – SIOPS, em

atendimento ao disposto na Portaria nº 53/2013, do

Ministério da Saúde, bem como para viabilizar a apuração

do cumprimento do limite mínimo constitucional previsto

no art. 77, inciso III, do ADCT c/c a Lei Complementar nº

141/2012.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 03 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 148.690-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025

FINALIDADE: De ordem do Sr. Conselheiro Relator e,

a inda,  com fundamento no ar t .  57,  I I ,  da Lei

Complementar Estadual n° 38/93 c/c o art. 6º, II e art. 11,

ambos da Resolução TCE/AC nº 128/2024, NOTIFICAR

Senhor MÁXIMO ANTÔNIO DE SOUZA DA COSTA,

Prefeito Municipal de Porto Acre, quanto ao resultado da

instrução, para que:  a) atente-se para as Reclassificações

da Despesa  Total  com  Pessoal  realizadas,  nos  termos 

do  artigo  18,  da  LRF, conforme Demonstrativo de

Reclassificação de Pessoal às fls. 235/243, 43/64, 33/42;

b) tome conhecimento de que a Despesa Total com

Pessoal – DTP, referente ao 2º  quadrimestre de  2025 

atingiu  o  percentual  de  55,17%  da  Receita  Corrente

Líquida – RCL do mesmo período, o que excede o limite

definido no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei

Complementar Federal nº 101/2000, cujo percentual

máximo é de 54% (cinquenta e quatro por cento) da RCL,

devendo se atentar para as vedações previstas no artigo

22 e obrigações do artigo 23, ambos da Lei de

Responsabilidade Fiscal; c) reconduza, nos termos do

artigo 23, da Lei de Responsabilidade Fiscal  – LRF, o

montante de sua Despesa Total de Pessoal ao limite

definido na alínea “b”, do inciso III, do artigo 20, da Lei

Complementar Federal nº 101/2000; d) atente-se para a
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necessidade de adotar providências para assegurar o

cumprimento do limite mínimo de  70%  dos  recursos  do

FUNDEB  destinados  à  remuneração  dos  profissionais 

da educação  básica,  conforme disposto  no  art.  60 do

ADCT c/c a Lei Federal nº 14.113/2020; e) atente-se para

a necessidade de adotar providências para assegurar o

cumprimento do limite mínimo de 25% da receita

resultante de impostos na manutenção e desenvolvimento

do ensino, conforme disposto no art. 212 da Constituição

Federal.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 03 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 148.690-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2025

FINALIDADE: De ordem do Sr. Conselheiro Relator e,

a inda,  com fundamento no ar t .  57,  I I ,  da Lei

Complementar Estadual n° 38/93 c/c o art. 6º, II e art. 11,

ambos da Resolução TCE/AC nº 128/2024, NOTIFICAR

Senhor JOSUE WILLIAN DE ANDRADE MENDES,

Contador Municipal de Porto Acre, quanto ao resultado da

instrução, para que:  a) atente-se para as Reclassificações

da Despesa  Total  com  Pessoal  realizadas,  nos  termos 

do  artigo  18,  da  LRF, conforme Demonstrativo de

Reclassificação de Pessoal às fls. 235/243, 43/64, 33/42;

b) tome conhecimento de que a Despesa Total com

Pessoal – DTP, referente ao 2º  quadrimestre de  2025 

atingiu  o  percentual  de  55,17%  da  Receita  Corrente

Líquida – RCL do mesmo período, o que excede o limite

definido no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei

Complementar Federal nº 101/2000, cujo percentual

máximo é de 54% (cinquenta e quatro por cento) da RCL,

devendo se atentar para as vedações previstas no artigo

22 e obrigações do artigo 23, ambos da Lei de

Responsabilidade Fiscal; c) reconduza, nos termos do

artigo 23, da Lei de Responsabilidade Fiscal  – LRF, o

montante de sua Despesa Total de Pessoal ao limite

definido na alínea “b”, do inciso III, do artigo 20, da Lei

Complementar Federal nº 101/2000; d) atente-se para a

necessidade de adotar providências para assegurar o

cumprimento do limite mínimo de  70%  dos  recursos  do

FUNDEB  destinados  à  remuneração  dos  profissionais 

da educação  básica,  conforme disposto  no  art.  60 do

ADCT c/c a Lei Federal nº 14.113/2020; e) atente-se para

a necessidade de adotar providências para assegurar o

cumprimento do limite mínimo de 25% da receita

resultante de impostos na manutenção e desenvolvimento

do ensino, conforme disposto no art. 212 da Constituição

Federal.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 03 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 148.822-TCE/AC – Processo Eletrônico

ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, CONCEDIDA À

SERVIDORA GERINA SERRÃO DE SOUZA

FINALIDADE: Notificar o Sr. FELIPE MOURA SALES,

Diretor Presidente do Instituto de Previdência do Município

de Rio Branco RBPREV, para tomar conhecimento da

decisão às fls. 97/98, publicada no DEC n. 2.674 de 17 de

dezembro de 2025, para querendo apresentar, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, Pedido de Reexame, conforme

artigo 79 da Lei Complementar Estadual n°38/1993, c/c os

artigos 6º, II e 11, ambos da Resolução nº 128/2024. 

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N°: 149.479-TCE/AC – Processo Eletrônico

A S S U N T O :  D E N Ú N C I A  P A R A  A P U R A R  A

REGULARIDADE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 007/2025, PROMOVIDA PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE MANOEL URBANO, TENDO COMO

OBJETO A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
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T E C N O L O G I A  D A  I N F O R M A Ç Ã O  P A R A

FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE LICENÇA DE

DIREITO DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO DE

GESTÃO PÚBLICA

FINALIDADE:  De ordem da Sra .  Conse lhe i ra

Relatora, com fundamento nos arts. 57, II, da Lei

Complementar Estadual n° 38/93 c/c o art. 6º, II e art. 11,

ambos da Resolução TCE-AC nº 128/2024, e em

homenagem aos princípios constitucionais da ampla

defesa e contraditório (art. 5°, LV, CF/88), c/c art. 66 da

LCE n° 38/1993, NOTIFICAR, por meio de MANDADO DE

AUDIÊNCIA, o Senhor JACQUES MAGALHÃES DA

SILVA, com fundamento no art. 76, inciso II da Lei

Complementar Estadual nº 38/93, Procurador Jurídico da

municipalidade de Manoel Urbano, para que, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação no

D.E.C, apresente defesa e/ou razões de justificativa

quanto às infringências apontadas no Relatório Preliminar

de Análise Técnica às fls. 82-94, item 7.2.

SEDE DO TRIBUNAL: Avenida Ceará, n° 2.994, Bairro 7°

BEC, CEP: 69.918-111, nesta Capital. Telefone: (68)

3025-2032, E-mail: presidencia@tceac.tc.br

Rio Branco - Acre, 02 de Fevereiro de 2026

LUCIANO OLIVEIRA DE MELO

SECRETÁRIO(A) DAS SESSÕES

PREFEITURAS E CÂMARAS DOS MUNICÍPIOS

PORTARIA N°02/2026 DE 29 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL

URBANO – ACRE, no uso de suas atribuições legais, que

lhe são conferidas por lei.

 

RESOLVE:

Art. 1°. Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal - RGF

referente ao 3° Quadrimestre de 2025 do Poder

Legislativo, em cumprimento à Lei Complementar Federal

nº 101/2000, artigos 48, 52, 53, 54 e 55, e Resolução do

TCE/AC nº 061/2007, alterada pelas resoluções nº

89/2014 e nº 115/2018.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.              

Registre-se

Publica-se

Cumpra-se

Ver. Cleyton Nogueira de Almeida 

Presidente CMMU

CPF: 912.909.612-04

Documento(s) anexo(s) a este Diário

PORTARIA Nº 002/CMAB

Assis Brasil – AC, 30 de janeiro de 2026

“Dispõe   sobre a Divulgação do Relatório     de  

 Gestão   Fiscal  Referente   ao 3º Quadrimestre

 do      Poder      Legislativo    do  Município de

Assis Brasil -Acre.

O Presidente da Câmara Municipal de Assis Brasil – Acre,

Senhor Wendell Gonçalves Marques, no de suas

atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município

de Assis Brasil.

RESOLVE:

Art. 1º. Divulgar o Relatório de Gestão Fiscal do 3º

Quadrimestre de 2026 do Poder Legislativo Municipal de

Assis Brasil-Ac, em cumprimento a Lei Complementar

Federal nº101/2000, Arts. 48,52 e 53 e Resolução do

TCE/AC nº061/2007, alterada pelas as Resoluções

nº089/2014 e nº115/2018.

Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Municipal de Assis Brasil – Estado do Acre, ao

trinta dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e

seis.

REGISTRE-SE;

PUBLIQUE-SE;

E CUMPRA-SE.

WENDELL GONÇALVES MARQUES

Presidente – CMAB

Documento(s) anexo(s) a este Diário
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ESTADO DO ACRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL

THAUMATURGO

PORTARIA Nº 16/2026

O Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo –

AC, Valdélio José do Nascimento Furtado, no uso

de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º. Divulgar o Relatório Resumido da Execução

Orçamentária referente ao 6º Bimestre de 2025 e Relatório

de Gestão Fiscal relativo ao 3º Quadrimestre de 2025, do

Poder Executivo Municipal, em cumprimento a Lei

Complementar Federal no. 101/2000, Arts. 48, 52, 53, 54

e 55 e Resolução TCE/AC nº061/2007, alterada pelas

Resoluções no 89/2014 e no 115/2018.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Dê-se Ciência,

Publica-se, e

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Marechal Thaumaturgo, em 30 de

Janeiro de 2026.

VALDELIO JOSE DO NASCIMENTO FURTADO

Prefeito Municipal

Documento(s) anexo(s) a este Diário
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ANEXOS
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ANEXO DO(A) PORTARIA N°02/2026 DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Documento gerado em 26/01/2026 12:29:22 Página 1 de 8  

 

 

 

Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Manoel Urbano - AC (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2025 

Período de referência: 3º quadrimestre 

 

 

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
 

 

 

Despesa com Pessoal 

Despesa Executada com Pessoal 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS  

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b) 
<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a) 

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - - 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 87.581,64 105.107,43 114.985,59 104.099,76 101.569,59 104.919,59 108.927,91 112.271,91 112.824,88 112.824,88 112.824,88 155.447,30 1.333.385,36  

Pessoal Ativo 87.581,64 105.107,43 114.985,59 104.099,76 101.569,59 104.919,59 108.927,91 112.271,91 112.824,88 112.824,88 112.824,88 155.447,30 1.333.385,36  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 87.581,64 93.474,11 103.472,74 91.407,74 89.432,74 92.782,74 96.791,06 99.293,30 99.293,30 99.293,30 99.293,30 132.471,51 1.184.587,48  

Obrigações Patronais  11.633,32 11.512,85 12.692,02 12.136,85 12.136,85 12.136,85 12.978,61 13.531,58 13.531,58 13.531,58 22.975,79 148.797,88  

Pessoal Inativo e Pensionistas               

Aposentadorias, Reserva e Reformas               

Pensões               

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma 

indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

              

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente               

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)               

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária               

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração               

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração               

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados               

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198, §11)               

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 

Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º) 

              

Outras Deduções Constitucionais ou Legais               

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 87.581,64 105.107,43 114.985,59 104.099,76 101.569,59 104.919,59 108.927,91 112.271,91 112.824,88 112.824,88 112.824,88 155.447,30 1.333.385,36  



17 Quarta-feira, 4 de Fevereiro de 2026 Nº 2701 DIÁRIO ELETRÔNICO DE CONTAS

ANEXO DO(A) PORTARIA N°02/2026 DE 29 DE JANEIRO DE 2026
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Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Manoel Urbano - AC (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2025 

Período de referência: 3º quadrimestre 

 

 
RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal 

Valor % sobre a RCL Ajustada 

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - - 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 60.562.244,10  

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) 0,00  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 0,00  

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias 

(CF, art. 198, §11) 
880.440,00 

 

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00  

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 59.681.804,10  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 1.333.385,36 2,23 

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.580.908,25 6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3.401.862,84 5,70 

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3.222.817,43 5,40 

 

 
RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

 

Notas Explicativas 
Valores 

31/12/2025 

Notas Explicativas - 

Notas Explicativas  
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Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Manoel Urbano - AC (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2025 

Período de referência: 3º quadrimestre 

 

 
RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

 
 

 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte 

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte 

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i) 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - - 

Valores Percentuais          
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Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Manoel Urbano - AC (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2025 

Período de referência: 3º quadrimestre 

 

 
RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

 

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) 
Percentual 

Percentual 

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) - 

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)  

DTP em 2021 (XII) (%)  

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)  

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)  
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Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Manoel Urbano - AC (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2025 

Período de referência: 3º quadrimestre 

 

 
RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) 
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021) 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) - - - - - - - - - - - - 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)             

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)             

% DTP (VIII / VII)             

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)             
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Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Manoel Urbano - AC (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2025 

Período de referência: 3º quadrimestre 

 

 
RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal 

 

Notas Explicativas 
Valores 

31/12/2025 

Notas Explicativas - 

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno  

Notas Explicativas  
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Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Manoel Urbano - AC (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2025 

Período de referência: 3º quadrimestre 

 

 
RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

 
 
 
 

 

 
Disponibilidade de Caixa 

Disponibilidade de Caixa 

Disponibilidade de Caixa 

 

 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  

 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e)) 

 

 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO (g) 

 

 
EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA) 

 

 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g) 

Restos a Pagar 

Liquidados e Não Pagos 

 

 
Restos a Pagar Empenhados 

e Não Liquidados de 

Exercícios Anteriores (d) 

 
Demais 

Obrigações 

Financeiras 

(e) 

De 

Exercícios 

Anteriores 

(b) 

 
Do 

Exercício (c) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados à Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados a Fundos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Relatório de Gestão Fiscal 

Câmara de Vereadores de Manoel Urbano - AC (Poder Legislativo) 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

CNPJ: 

Exercício: 2025 

Período de referência: 3º quadrimestre 

 

 
RGF-Anexo 05 | Tabela 5.1 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar 

 

Notas Explicativas 
Valores 

31/12/2025 

Notas Explicativas - 

Notas Explicativas  

 

 
RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 

 

Receita Corrente Líquida 
Valor Até o Quadrimestre 

Valor Até o Quadrimestre 

Receita Corrente Líquida - 

Receita Corrente Líquida 60.562.244,10 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 59.681.804,10 

 

 
RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 

 

Despesa com Pessoal 
Valor Realizado no Período 

Apuração do Valor % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa com Pessoal - - 

Despesa Total com Pessoal - DTP 1.333.385,36 2,23 

Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 3.580.908,25 6,00 

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 3.401.862,84 5,70 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 3.222.817,43 5,40 

 

 
RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 

 

 
 

Restos a Pagar 

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa 

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

Restos a Pagar - - 

Valor Total   

 

 
RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 

 

Notas Explicativas 
Valores 

31/12/2025 

Notas Explicativas - 

Notas Explicativas  
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) ( f ) (g) = (a - (b + c + d + e) -f ( h ) (i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NAO VINCULADOS (I)                 26.479,87                1.999,00          43.667,04                                   -                             -                             -   -                                     19.186,17                 1.268.065,00                                   -   -1.287.251,17 

  Recursos não Vinculados de Impostos                   2.060,20                           -            39.528,79                                   -                             -                             -   -                                     37.468,59                 1.175.713,93                                   -   -1.213.182,52 

  Outros Recursos não Vinculados                 24.419,67                1.999,00            4.138,25                                   -                             -                             -                                          18.282,42                      92.351,07                                   -   -74.068,65 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)          22.205.261,38              90.826,68        573.744,15                        1.107,64         2.736.616,62                           -                                   18.802.966,29               11.500.984,76                                   -                   7.301.981,53 

  Recursos Vinculados à Educação            5.693.233,75                1.500,00        385.801,83                                   -                             -                             -                                     5.305.931,92                 2.111.441,33                                   -   3.194.490,59 

    Transferências do FUNDEB            2.802.170,60                1.500,00        383.828,33                                   -                             -                             -                                     2.416.842,27                 2.090.255,93                                   -   326.586,34 

    Outros Recursos Vinculados à Educação            2.891.063,15                           -              1.973,50                                   -                             -                             -                                     2.889.089,65                      21.185,40                                   -   2.867.904,25 

  Recursos Vinculados à Saúde            6.510.808,79                           -          118.127,82                                   -                             -                             -                                     6.392.680,97                 1.467.929,92                                   -   4.924.751,05 

    Transferências Fundo a Fundo de Recurso do SUS            6.304.865,71                           -            32.231,33                                   -                             -                             -                                     6.272.634,38                 1.415.531,42                                   -                   4.857.102,96 

    Outros Recursos Vinculados à Saúde               205.943,08                           -            85.896,49                                   -                             -                             -                                        120.046,59                      52.398,50                                   -                        67.648,09 

Recursos Vinculados à Assistência Social               436.870,55                           -            33.904,50                                   -                             -                             -                                        402.966,05                      12.103,59                                   -   390.862,46 

Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

Demais Vinculações Decorrentes de Transferências            9.564.348,29              89.326,68          35.910,00                        1.107,64                           -                             -                                     9.438.003,97                 7.909.509,92                                   -   1.528.494,05 

    Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, Saúde e Assistência)           1.179.764,81              89.326,68                       -                          1.107,64                           -                             -                                     1.089.330,49                 3.508.477,72                                   -   -2.419.147,23 

    Outras Vinculações Decorrentes de Transferências            8.384.583,48                           -            35.910,00                                   -                             -                             -                                     8.348.673,48                 4.401.032,20                                   -   3.947.641,28 

Demais Vinculações Legais                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

    Recursos de Operações de Crédito (exceto Educação, Saúde e Assistência)                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

    Recursos de Alienação de Bens/Ativos                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

    Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde e Assistência)                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

    Outros Vinculados Legais                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

Recursos Extraorçamentários                              -                             -                         -                                     -           2.736.616,62                           -   -                                2.736.616,62                                   -                                     -   -2.736.616,62 

Outras Vinculações                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III)                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

     Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)2                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

     Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

     Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração                              -                             -                         -                                     -                             -                             -                                                      -                                     -                                     -   0,00 

TOTAL (IV) = (I + II + III)          22.231.741,25              92.825,68        617.411,19                        1.107,64         2.736.616,62                           -                                   18.783.780,12               12.769.049,76                                   -   6.014.730,36 

FONTE: Sistema Contábil SAPO, Secretaria Municipal de Finanças, 31/12/2025

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

NOTA: 

2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros
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IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

MUNICíPIO DE MARECHAL THAUMATURGO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR
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